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DECRETO Nº 002/2022 
De: 10 de Janeiro de 2022 

 

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras 

providências. 

 

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO MUNICIPAL 

DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei 

Municipal 938/2.021 de 14 de Dezembro de 2.021 e Lei Municipal 940 de 14 de Dezembro de 

2.021 e Lei Municipal 943/2021 de 14 de Dezembro de 2021. 

  

DECRETA 

 

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Especial por anulação no 

valor de R$ 719.500,00 (Setecentos e Dezenove Mil e Quinhentos Reais), no orçamento 

vigente da Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos MT, conforme discriminado abaixo:  
 

ADICIONA: 

 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa ............................................. 16 

UNIDADE: Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa ....................................... 001 

FUNÇÃO: Administração ........................................................................................................ 04 

SUB FUNÇÃO: Administração Geral ................................................................................... 122 

PROGRAMA: Apoio Administrativo a Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa ..... 2016 

PROJ/ATIV: Manutenção das Atividades ............................................................................ 3552  

ELEMENTO DE DESPESA:                                        

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil: 3190.11.00.00.00 .................... R$ 120.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ............................... R$ 120.000,00 

Obrigações Patronais: 3190.13.00.00.00  ............................................................... R$ 25.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 25.000,00 

Indenizações e Restituições Trabalhistas: 3190.94.00.00.00  .................................. R$ 1.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 1.000,00 

Diárias - Civil: 3390.14.00.00.00  ............................................................................ R$ 1.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 1.000,00 

Material de Consumo: 3390.30.00.00.00  ................................................................ R$ 1.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 1.000,00 

Passagens e Despesas com Locomoção: 3390.31.00.00.00 ..................................... R$ 1.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 1.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3390.36.00.00.00 ............................. R$ 1.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 1.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.39.00.00.00 .......................... R$ 1.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 1.000,00 

Despesas de Exercícios Anteriores: 3390.92.00.00.00  ............................................ R$ 1.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 1.000,00 

Indenizações e Restituições: 3390.93.00.00.00  .......................................................... R$ 500,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ...................................... R$ 500,00 
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Equipamento e Material Permanente: 4490.52.00.00.00 ......................................... R$ 1.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 1.000,00 

 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa ............................................. 16 

UNIDADE: Departamento de Cultura ................................................................................... 002 

FUNÇÃO: Cultura .................................................................................................................... 13 

SUB FUNÇÃO: Difusão Cultural .......................................................................................... 392 

PROGRAMA: Cultura e Economia Criativa ....................................................................... 0011 

PROJ/ATIV: Realização de Festivais de Pesca .................................................................... 2528  

ELEMENTO DE DESPESA:                                        

Material de Consumo: 3390.30.00.00.00  .............................................................. R$ 12.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 12.000,00 

Premiações Cult., Art., Cient., Desp. e outras 3390.31.00.00.00 ........................... R$ 35.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 35.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3390.36.00.00.00 ............................. R$ 5.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 5.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.39.00.00.00 ........................ R$ 10.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 10.000,00 

 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa ............................................. 16 

UNIDADE: Departamento de Cultura ................................................................................... 002 

FUNÇÃO: Cultura .................................................................................................................... 13 

SUB FUNÇÃO: Difusão Cultural .......................................................................................... 392 

PROGRAMA: Cultura e Economia Criativa ....................................................................... 0011 

PROJ/ATIV: Aniversario do Município .............................................................................. 2529  

ELEMENTO DE DESPESA:                                        

Material de Consumo: 3390.30.00.00.00 ............................................................... R$ 15.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 15.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3390.36.00.00.00 ............................. R$ 1.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 1.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.39.00.00.00 ........................ R$ 15.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 15.000,00 

 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa ............................................. 16 

UNIDADE: Departamento de Cultura ................................................................................... 002 

FUNÇÃO: Cultura .................................................................................................................... 13 

SUB FUNÇÃO: Difusão Cultural .......................................................................................... 392 

PROGRAMA: Cultura e Economia Criativa ....................................................................... 0011 

PROJ/ATIV: Réveillon ........................................................................................................ 2841 

ELEMENTO DE DESPESA:                                        

Material de Consumo: 3390.30.00.00.00 ............................................................... R$ 35.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 35.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3390.36.00.00.00 ............................. R$ 1.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 1.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.39.00.00.00 ........................ R$ 15.000,00 
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Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 15.000,00 

 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa ............................................. 16 

UNIDADE: Departamento de Cultura ................................................................................... 002 

FUNÇÃO: Cultura .................................................................................................................... 13 

SUB FUNÇÃO: Difusão Cultural .......................................................................................... 392 

PROGRAMA: Cultura e Economia Criativa ....................................................................... 0011 

PROJ/ATIV: Velocross ........................................................................................................ 3465  

ELEMENTO DE DESPESA:                                        

Material de Consumo: 3390.30.00.00.00 ............................................................... R$ 10.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 10.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.39.00.00.00 .......................... R$ 5.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 5.000,00 

 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa ............................................. 16 

UNIDADE: Departamento de Cultura ................................................................................... 002 

FUNÇÃO: Cultura .................................................................................................................... 13 

SUB FUNÇÃO: Difusão Cultural .......................................................................................... 392 

PROGRAMA: Cultura e Economia Criativa ....................................................................... 0011 

PROJ/ATIV: Festa do Colono/Feira Agropecuária .............................................................. 3466  

ELEMENTO DE DESPESA:                                        

Material de Consumo: 3390.30.00.00.00 ............................................................... R$ 10.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 10.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.39.00.00.00 ........................ R$ 15.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 15.000,00 

 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa ............................................. 16 

UNIDADE: Departamento de Cultura ................................................................................... 002 

FUNÇÃO: Cultura .................................................................................................................... 13 

SUB FUNÇÃO: Difusão Cultural .......................................................................................... 392 

PROGRAMA: Cultura e Economia Criativa ....................................................................... 0011 

PROJ/ATIV: Realização do FESCAPO ............................................................................... 2304 

ELEMENTO DE DESPESA:                                        

Material de Consumo: 3390.30.00.00.00 ................................................................. R$ 5.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 5.000,00 

Premiações Cult., Art., Cient., Desp. e outras 3390.31.00.00.00 ........................... R$ 10.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 10.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3390.36.00.00.00 ............................. R$ 5.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 5.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.39.00.00.00 .......................... R$ 5.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 5.000,00 

 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa ............................................. 16 

UNIDADE: Departamento de Cultura ................................................................................... 002 

FUNÇÃO: Cultura .................................................................................................................... 13 

SUB FUNÇÃO: Difusão Cultural .......................................................................................... 392 
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PROGRAMA: Cultura e Economia Criativa ....................................................................... 0011 

PROJ/ATIV: Manutenção do Museu ................................................................................... 2305 

ELEMENTO DE DESPESA: 

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3190.11.00.00.00 ......................... R$ 5.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 5.000,00 

Obrigações Patronais 3190.13.00.00.00 ................................................................... R$ 1.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 1.000,00                                      

Material de Consumo: 3390.30.00.00.00 ............................................................... R$ 10.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 10.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3390.36.00.00.00 ............................. R$ 1.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 1.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.39.00.00.00 ........................ R$ 10.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 10.000,00 

Equipamentos e Material Permanente 4490.52.00.00.00 ......................................... R$ 6.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 6.000,00 

 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa ............................................. 16 

UNIDADE: Departamento de Cultura ................................................................................... 002 

FUNÇÃO: Cultura .................................................................................................................... 13 

SUB FUNÇÃO: Difusão Cultural .......................................................................................... 392 

PROGRAMA: Cultura e Economia Criativa ....................................................................... 0011 

PROJ/ATIV: Manutenção da Biblioteca .............................................................................. 2306 

ELEMENTO DE DESPESA: 

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3190.11.00.00.00 ....................... R$ 10.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 10.000,00 

Obrigações Patronais 3190.13.00.00.00 ................................................................... R$ 5.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 5.000,00                                      

Diárias - Civil: 3390.14.00.00.00 ............................................................................. R$ 5.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 5.000,00 

Material de Consumo: 3390.30.00.00.00 ............................................................... R$ 15.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 15.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3390.36.00.00.00 ............................. R$ 1.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 1.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.39.00.00.00 ........................ R$ 10.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 10.000,00 

Equipamentos e Material Permanente 4490.52.00.00.00 ......................................... R$ 5.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 5.000,00 

 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa ............................................. 16 

UNIDADE: Departamento de Cultura ................................................................................... 002 

FUNÇÃO: Cultura .................................................................................................................... 13 

SUB FUNÇÃO: Difusão Cultural .......................................................................................... 392 

PROGRAMA: Cultura e Economia Criativa ....................................................................... 0011 

PROJ/ATIV: Manutenção das Atividades Culturais ............................................................ 2637 

ELEMENTO DE DESPESA: 
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Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3190.11.00.00.00 ....................... R$ 10.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 10.000,00 

Obrigações Patronais 3190.13.00.00.00 ................................................................... R$ 2.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 2.000,00                                      

Diárias - Civil: 3390.14.00.00.00 ............................................................................. R$ 5.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 5.000,00 

Material de Consumo: 3390.30.00.00.00 ................................................................. R$ 5.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 5.000,00 

Premiações Cult., Art., Cient., Desp. e outras 3390.31.00.00.00 ............................. R$ 5.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 5.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3390.36.00.00.00 ........................... R$ 10.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 10.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.39.00.00.00 ........................ R$ 45.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 45.000,00 

Equipamentos e Material Permanente 4490.52.00.00.00 ......................................... R$ 2.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 2.000,00 

 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa ............................................. 16 

UNIDADE: Departamento de Cultura ................................................................................... 002 

FUNÇÃO: Cultura .................................................................................................................... 13 

SUB FUNÇÃO: Difusão Cultural .......................................................................................... 392 

PROGRAMA: Cultura e Economia Criativa ....................................................................... 0011 

PROJ/ATIV: Projeto Pulsação ............................................................................................. 3458 

ELEMENTO DE DESPESA: 

Material de Consumo: 3390.30.00.00.00 ............................................................... R$ 20.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 20.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3390.36.00.00.00 ............................. R$ 5.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 5.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.39.00.00.00 ........................ R$ 60.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 60.000,00 

Equipamentos e Material Permanente 4490.52.00.00.00 ....................................... R$ 10.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 10.000,00 

 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa ............................................. 16 

UNIDADE: Departamento de Cultura ................................................................................... 002 

FUNÇÃO: Cultura .................................................................................................................... 13 

SUB FUNÇÃO: Difusão Cultural .......................................................................................... 392 

PROGRAMA: Cultura e Economia Criativa ....................................................................... 0011 

PROJ/ATIV: Plano Municipal de Politicas Culturais .......................................................... 3459 

ELEMENTO DE DESPESA: 

Material de Consumo: 3390.30.00.00.00 ................................................................. R$ 9.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 9.000,00 

Premiações Cult., Art., Cient., Desp. e outras 3390.31.00.00.00 ............................. R$ 7.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 7.000,00 
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Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3390.36.00.00.00 ............................. R$ 5.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 5.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.39.00.00.00 ........................ R$ 10.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 10.000,00 

 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa ............................................. 16 

UNIDADE: Departamento de Cultura ................................................................................... 002 

FUNÇÃO: Cultura .................................................................................................................... 13 

SUB FUNÇÃO: Difusão Cultural .......................................................................................... 392 

PROGRAMA: Cultura e Economia Criativa ....................................................................... 0011 

PROJ/ATIV: Feira da Lua .................................................................................................... 3460 

ELEMENTO DE DESPESA: 

Material de Consumo: 3390.30.00.00.00 ................................................................. R$ 8.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 8.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.39.00.00.00 .......................... R$ 8.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 8.000,00 

 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa ............................................. 16 

UNIDADE: Departamento de Cultura ................................................................................... 002 

FUNÇÃO: Cultura .................................................................................................................... 13 

SUB FUNÇÃO: Difusão Cultural .......................................................................................... 392 

PROGRAMA: Cultura e Economia Criativa ....................................................................... 0011 

PROJ/ATIV: Construção de Centro de Eventos Multiuso ................................................... 3461 

ELEMENTO DE DESPESA: 

Obras e Instalações: 4490.51.00.00.00 ..................................................................... R$ 1.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 1.000,00 

 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa ............................................. 16 

UNIDADE: Departamento de Cultura ................................................................................... 002 

FUNÇÃO: Cultura .................................................................................................................... 13 

SUB FUNÇÃO: Difusão Cultural .......................................................................................... 392 

PROGRAMA: Cultura e Economia Criativa ....................................................................... 0011 

PROJ/ATIV: Baile do Gaúcho ............................................................................................. 3462 

ELEMENTO DE DESPESA: 

Material de Consumo: 3390.30.00.00.00 ................................................................. R$ 2.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 2.000,00 

Premiações Cult., Art., Cient., Desp. e outras 3390.31.00.00.00 ............................. R$ 2.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 2.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.39.00.00.00 .......................... R$ 2.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 2.000,00 

 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa ............................................. 16 

UNIDADE: Departamento de Cultura ................................................................................... 002 

FUNÇÃO: Cultura .................................................................................................................... 13 

SUB FUNÇÃO: Difusão Cultural .......................................................................................... 392 

PROGRAMA: Cultura e Economia Criativa ....................................................................... 0011 
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PROJ/ATIV: Natal Feliz ...................................................................................................... 3549 

ELEMENTO DE DESPESA: 

Material de Consumo: 3390.30.00.00.00 ............................................................... R$ 30.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 30.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.39.00.00.00 ........................ R$ 10.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos. ................................ R$ 10.000,00 

 

TOTAL ADICIONADO .................................................................................... R$ 719.500,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito adicional especial aberto no artigo anterior 

serão utilizados os recursos provenientes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias, na forma do art. 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.  

 

ANULA: 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Cultura .................................. 12 

UNIDADE: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo .......................................... 001 

FUNÇÃO: Administração ........................................................................................................ 04 

SUB FUNÇÃO: Administração Geral ................................................................................... 122 

PROGRAMA: Apoio Administrativo a Secretaria Municipal SEMATUR ......................... 1011 

PROJ/ATIV: Manutenção das Atividades ............................................................................ 2520 

ELEMENTO DE DESPESA:                                        

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil: 3190.11.00.00.00 .................... R$ 120.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ............................... R$ 120.000,00 

Obrigações Patronais: 3190.13.00.00.00  ............................................................... R$ 25.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 25.000,00 

Indenizações e Restituições Trabalhistas: 3190.94.00.00.00  .................................. R$ 1.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 1.000,00 

Diárias - Civil: 3390.14.00.00.00  ............................................................................ R$ 1.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 1.000,00 

Material de Consumo: 3390.30.00.00.00  ................................................................ R$ 1.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 1.000,00 

Passagens e Despesas com Locomoção: 3390.31.00.00.00 ..................................... R$ 1.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 1.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3390.36.00.00.00 ............................. R$ 1.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 1.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.39.00.00.00 .......................... R$ 1.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 1.000,00 

Despesas de Exercícios Anteriores: 3390.92.00.00.00  ............................................ R$ 1.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 1.000,00 

Indenizações e Restituições: 3390.93.00.00.00  .......................................................... R$ 500,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ...................................... R$ 500,00 

Equipamento e Material Permanente: 4490.52.00.00.00 ......................................... R$ 1.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 1.000,00 
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ORGÃO: Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Cultura .................................. 12 

UNIDADE: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo .......................................... 001 

FUNÇÃO: Comercio e Serviços .............................................................................................. 23 

SUB FUNÇÃO: Turismo ....................................................................................................... 695 

PROGRAMA: Turismo Legal e Turismo Sustentável  ........................................................ 0048 

PROJ/ATIV: Realização de Festivais de Pesca .................................................................... 2528  

ELEMENTO DE DESPESA:                                         

Material de Consumo: 3390.30.00.00.00 ............................................................... R$ 12.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 12.000,00 

Premiações Cult., Art., Cient., Desp. e outras 3390.31.00.00.00 ........................... R$ 35.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 35.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3390.36.00.00.00 ............................. R$ 5.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 5.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.39.00.00.00 ........................ R$ 10.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 10.000,00 

 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Cultura .................................. 12 

UNIDADE: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo .......................................... 001 

FUNÇÃO: Comercio e Serviços .............................................................................................. 23 

SUB FUNÇÃO: Turismo ....................................................................................................... 695 

PROGRAMA: Turismo Legal e Turismo Sustentável  ........................................................ 0048 

PROJ/ATIV: Aniversario do Município .............................................................................. 2529  

ELEMENTO DE DESPESA:                                        

Material de Consumo: 3390.30.00.00.00 ............................................................... R$ 15.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 15.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3390.36.00.00.00 ............................. R$ 1.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 1.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.39.00.00.00 ........................ R$ 15.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 15.000,00 

 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Cultura .................................. 12 

UNIDADE: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo .......................................... 001 

FUNÇÃO: Comercio e Serviços .............................................................................................. 23 

SUB FUNÇÃO: Turismo ....................................................................................................... 695 

PROGRAMA: Turismo Legal e Turismo Sustentável  ........................................................ 0048 

PROJ/ATIV: Réveillon ........................................................................................................ 2841 

ELEMENTO DE DESPESA:                                        

Material de Consumo: 3390.30.00.00.00 ............................................................... R$ 35.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 35.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3390.36.00.00.00 ............................. R$ 1.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 1.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.39.00.00.00 ........................ R$ 15.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 15.000,00 
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ORGÃO: Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Cultura .................................. 12 

UNIDADE: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo .......................................... 001 

FUNÇÃO: Comercio e Serviços .............................................................................................. 23 

SUB FUNÇÃO: Turismo ....................................................................................................... 695 

PROGRAMA: Turismo Legal e Turismo Sustentável  ........................................................ 0048 

PROJ/ATIV: Velocross ........................................................................................................ 3465  

ELEMENTO DE DESPESA:                                        

Material de Consumo: 3390.30.00.00.00 ............................................................... R$ 10.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 10.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.39.00.00.00 .......................... R$ 5.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 5.000,00 

 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Cultura .................................. 12 

UNIDADE: Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo .......................................... 001 

FUNÇÃO: Comercio e Serviços .............................................................................................. 23 

SUB FUNÇÃO: Turismo ....................................................................................................... 695 

PROGRAMA: Turismo Legal e Turismo Sustentável  ........................................................ 0048 

PROJ/ATIV: Festa do Colono/Feira Agropecuária .............................................................. 3466  

ELEMENTO DE DESPESA:                                        

Material de Consumo: 3390.30.00.00.00 ............................................................... R$ 10.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 10.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.39.00.00.00 ........................ R$ 15.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 15.000,00 

 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Cultura .................................. 12 

UNIDADE: Departamento de Cultura ................................................................................... 002 

FUNÇÃO: Cultura .................................................................................................................... 13 

SUB FUNÇÃO: Difusão Cultural .......................................................................................... 392 

PROGRAMA: Cultura e Economia Criativa ....................................................................... 0011 

PROJ/ATIV: Realização do FESCAPO ............................................................................... 2304 

ELEMENTO DE DESPESA:                                        

Material de Consumo: 3390.30.00.00.00 ................................................................. R$ 5.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 5.000,00 

Premiações Cult., Art., Cient., Desp. e outras 3390.31.00.00.00 ........................... R$ 10.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 10.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3390.36.00.00.00 ............................. R$ 5.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 5.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.39.00.00.00 .......................... R$ 5.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 5.000,00 

 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Cultura .................................. 12 

UNIDADE: Departamento de Cultura ................................................................................... 002 

FUNÇÃO: Cultura .................................................................................................................... 13 

SUB FUNÇÃO: Difusão Cultural .......................................................................................... 392 

PROGRAMA: Cultura e Economia Criativa ....................................................................... 0011 

PROJ/ATIV: Manutenção do Museu ................................................................................... 2305 
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ELEMENTO DE DESPESA: 

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3190.11.00.00.00 ......................... R$ 5.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 5.000,00 

Obrigações Patronais 3190.13.00.00.00 ................................................................... R$ 1.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 1.000,00                                      

Material de Consumo: 3390.30.00.00.00 ............................................................... R$ 10.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 10.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3390.36.00.00.00 ............................. R$ 1.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 1.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.39.00.00.00 ........................ R$ 10.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 10.000,00 

Equipamentos e Material Permanente 4490.52.00.00.00 ......................................... R$ 6.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 6.000,00 

 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Cultura .................................. 12 

UNIDADE: Departamento de Cultura ................................................................................... 002 

FUNÇÃO: Cultura .................................................................................................................... 13 

SUB FUNÇÃO: Difusão Cultural .......................................................................................... 392 

PROGRAMA: Cultura e Economia Criativa ....................................................................... 0011 

PROJ/ATIV: Manutenção da Biblioteca .............................................................................. 2306 

ELEMENTO DE DESPESA: 

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3190.11.00.00.00 ....................... R$ 10.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 10.000,00 

Obrigações Patronais 3190.13.00.00.00 ................................................................... R$ 5.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 5.000,00                                      

Diárias - Civil: 3390.14.00.00.00 ............................................................................. R$ 5.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 5.000,00 

Material de Consumo: 3390.30.00.00.00 ............................................................... R$ 15.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 15.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3390.36.00.00.00 ............................. R$ 1.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 1.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.39.00.00.00 ........................ R$ 10.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 10.000,00 

Equipamentos e Material Permanente 4490.52.00.00.00 ......................................... R$ 5.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 5.000,00 

 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Cultura .................................. 12 

UNIDADE: Departamento de Cultura ................................................................................... 002 

FUNÇÃO: Cultura .................................................................................................................... 13 

SUB FUNÇÃO: Difusão Cultural .......................................................................................... 392 

PROGRAMA: Cultura e Economia Criativa ....................................................................... 0011 

PROJ/ATIV: Manutenção das Atividades Culturais ............................................................ 2637 

ELEMENTO DE DESPESA: 

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3190.11.00.00.00 ....................... R$ 10.000,00 
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Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 10.000,00 

Obrigações Patronais 3190.13.00.00.00 ................................................................... R$ 2.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 2.000,00                                      

Diárias - Civil: 3390.14.00.00.00 ............................................................................. R$ 5.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 5.000,00 

Material de Consumo: 3390.30.00.00.00 ................................................................. R$ 5.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 5.000,00 

Premiações Cult., Art., Cient., Desp. e outras 3390.31.00.00.00 ............................. R$ 5.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 5.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3390.36.00.00.00 ........................... R$ 10.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 10.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.39.00.00.00 ........................ R$ 45.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 45.000,00 

Equipamentos e Material Permanente 4490.52.00.00.00 ......................................... R$ 2.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 2.000,00 

 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Cultura .................................. 12 

UNIDADE: Departamento de Cultura ................................................................................... 002 

FUNÇÃO: Cultura .................................................................................................................... 13 

SUB FUNÇÃO: Difusão Cultural .......................................................................................... 392 

PROGRAMA: Cultura e Economia Criativa ....................................................................... 0011 

PROJ/ATIV: Projeto Pulsação ............................................................................................. 3458 

ELEMENTO DE DESPESA: 

Material de Consumo: 3390.30.00.00.00 ............................................................... R$ 20.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 20.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3390.36.00.00.00 ............................. R$ 5.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 5.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.39.00.00.00 ........................ R$ 60.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 60.000,00 

Equipamentos e Material Permanente 4490.52.00.00.00 ....................................... R$ 10.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 10.000,00 

 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Cultura .................................. 12 

UNIDADE: Departamento de Cultura ................................................................................... 002 

FUNÇÃO: Cultura .................................................................................................................... 13 

SUB FUNÇÃO: Difusão Cultural .......................................................................................... 392 

PROGRAMA: Cultura e Economia Criativa ....................................................................... 0011 

PROJ/ATIV: Plano Municipal de Politicas Culturais .......................................................... 3459 

ELEMENTO DE DESPESA: 

Material de Consumo: 3390.30.00.00.00 ................................................................. R$ 9.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 9.000,00 

Premiações Cult., Art., Cient., Desp. e outras 3390.31.00.00.00 ............................. R$ 7.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 7.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3390.36.00.00.00 ............................. R$ 5.000,00 
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Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 5.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.39.00.00.00 ........................ R$ 10.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 10.000,00 

 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Cultura .................................. 12 

UNIDADE: Departamento de Cultura ................................................................................... 002 

FUNÇÃO: Cultura .................................................................................................................... 13 

SUB FUNÇÃO: Difusão Cultural .......................................................................................... 392 

PROGRAMA: Cultura e Economia Criativa ....................................................................... 0011 

PROJ/ATIV: Feira da Lua .................................................................................................... 3460 

ELEMENTO DE DESPESA: 

Material de Consumo: 3390.30.00.00.00 ................................................................. R$ 8.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 8.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.39.00.00.00 .......................... R$ 8.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 8.000,00 

 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Cultura .................................. 12 

UNIDADE: Departamento de Cultura ................................................................................... 002 

FUNÇÃO: Cultura .................................................................................................................... 13 

SUB FUNÇÃO: Difusão Cultural .......................................................................................... 392 

PROGRAMA: Cultura e Economia Criativa ....................................................................... 0011 

PROJ/ATIV: Construção de Centro de Eventos Multiuso ................................................... 3461 

ELEMENTO DE DESPESA: 

Obras e Instalações: 4490.51.00.00.00 ..................................................................... R$ 1.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 1.000,00 

 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Cultura .................................. 12 

UNIDADE: Departamento de Cultura ................................................................................... 002 

FUNÇÃO: Cultura .................................................................................................................... 13 

SUB FUNÇÃO: Difusão Cultural .......................................................................................... 392 

PROGRAMA: Cultura e Economia Criativa ....................................................................... 0011 

PROJ/ATIV: Baile do Gaúcho ............................................................................................. 3462 

ELEMENTO DE DESPESA: 

Material de Consumo: 3390.30.00.00.00 ................................................................. R$ 2.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 2.000,00 

Premiações Cult., Art., Cient., Desp. e outras 3390.31.00.00.00 ............................. R$ 2.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 2.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.39.00.00.00 .......................... R$ 2.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................... R$ 2.000,00 

 

ORGÃO: Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Cultura .................................. 12 

UNIDADE: Departamento de Cultura ................................................................................... 002 

FUNÇÃO: Cultura .................................................................................................................... 13 

SUB FUNÇÃO: Difusão Cultural .......................................................................................... 392 

PROGRAMA: Cultura e Economia Criativa ....................................................................... 0011 

PROJ/ATIV: Natal Feliz ...................................................................................................... 3549 
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ELEMENTO DE DESPESA: 

Material de Consumo: 3390.30.00.00.00 ............................................................... R$ 30.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos ................................. R$ 30.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3390.39.00.00.00 ........................ R$ 10.000,00 

Fonte: 01.50.000000 Recursos não Vinculados de Impostos. ................................ R$ 10.000,00 

TOTAL ANULADO ........................................................................................... R$ 719.500,00 
 

Art. 3º - As alterações constantes do art. 1º desta Lei passam a 

integrar a Lei Municipal nº 939/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 

2022 a 2025, e a Lei Municipal nº 938/2021, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 

para o exercício financeiro de 2022 - LDO. 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto dos Gaúchos, em 10 de 

janeiro de 2022. 

 

 

 

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU 

PREFEITO MUNICIPAL 


